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Resumo

O trabalho penoso está previsto na Constituição 
Federal, que estabelece o pagamento de um adi-
cional para trabalhadores que exercem atividades 
penosas, da mesma forma que ocorre com trabalhos 
insalubres ou perigosos. Porém, até o momento, o 
trabalho penoso não foi legalmente conceituado. 
Mesmo considerando a impropriedade da questão 
da monetização da saúde, essa lacuna normativa 
pode possibilitar interpretações diversas sobre o 
que se considera como trabalho penoso e dificultar a 
atuação do poder judiciário no julgamento de ações 
que possuam alegações de penosidade. O objetivo 
deste estudo foi verificar o que o judiciário traba-
lhista da 15ª Região tem entendido por penosidade 
no trabalho e como essa questão tem sido abordada 
nos seus acórdãos. A pesquisa quanti-qualitativa, 
de caráter exploratório, retrospectivo e descritivo 
foi desenvolvida com base em análise documental 
e revisão bibliográfica. A pesquisa documental foi 
realizada em acórdãos que continham os descrito-
res “penoso”, “penosidade” ou “trabalho penoso”, 
constantes na base de dados do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região, julgados no período de 
2011 a 2013. Os resultados indicaram que a maior 
parte dos acórdãos relacionados a trabalho penoso 
tratava de jornada de trabalho (46,6%) e era prove-
niente de empresas relacionadas ao trabalho rural 
(57,3%). As decisões analisadas indicaram um amplo 
entendimento do poder judiciário acerca do trabalho 
penoso, que inclui desde características inerentes 
às atividades desenvolvidas pelo trabalhador até 
formas adotadas para a organização do trabalho que 
possam causar agravos à sua saúde física e mental, 
assim como suas repercussões nas relações sociais 
e econômicas do trabalhador.
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Abstract

The Brazilian Constitution assign the payment of 
an additional salary for drudgery in the same way 
as it is established for unhealthy or hazardous work. 
However, the hard work is still not legally character-
ized. Even considering the impropriety of the ques-
tion of health monetization, this regulatory gap can 
allow various interpretations of what is regarded as 
drudgery and hinder the work of the judiciary in the 
prosecution of actions that have hardship claims. 
The objective of this study was to investigate what 
the labor court of the Brazilian 15th Region has 
understood by hardship at work and how this issue 
has been addressed in its judgments.  A quantitative, 
qualitative, exploratory, retrospective, and descrip-
tive research was developed based on documentary 
analysis and literature review. The documentary 
research examined containing “painful”, “hard-
ship”, or “drudgery” descriptors contained in the 
Regional Labor Court of the 15th Region’s database, 
tried from 2011 to 2013. The results indicated that 
most of the judgments related to drudgery involved 
working hours (46.6%) and came from companies 
related to rural labor (57.3%). Decisions analyzed 
indicated a broad understanding of the judiciary 
about drudgery, which includes features inherent 
to the activities performed and work organization 
models that may cause harm to the workers physical 
and mental health, as well as its impacts on their 
social and economic relations.
Keywords: Drudgery; Painful; Working Conditions; 
Labor Legislation; Occupational Health.

Introdução

O artigo 7º, inciso XXIII da Constituição Fede-
ral (Brasil, 1988) prevê o pagamento de um adicio-
nal remuneratório para as atividades consideradas 
penosas, a exemplo dos já estabelecidos para os 
trabalhos insalubres e perigosos, mas até este 
momento o trabalho penoso não foi legalmente 
conceituado. Mesmo considerando a improprie-
dade da questão da monetarização da saúde, essa 
lacuna normativa é capaz de propiciar interpreta-
ções diversas acerca do que pode ser considerado 
trabalho penoso, podendo dificultar a atuação do 
poder judiciário no julgamento de ações que pos-
suam alegações de penosidade para fins diversos, 
com todas as consequências que isso pode trazer ao 
próprio judiciário, aos trabalhadores e à sociedade 
como um todo.

Existem diversos entendimentos a respeito do 
que pode ser considerado trabalho penoso. A pró-
pria Organização Internacional do Trabalho (2009) 
encontrou dificuldade ao defini-lo, por considerar 
que esse conceito está sempre sujeito a tradições 
e questões subjetivas. Não obstante, cada vez mais 
o trabalho penoso tem sido abordado de forma 
multidisciplinar, merecendo destaque pesquisas 
realizadas por ergonomistas, médicos, juristas, 
psicólogos e sociólogos, os quais o relacionam a 
atividades que acarretam dor, sofrimento e desgaste 
físico e mental ao trabalhador (Sato, 1991; Marques, 
2007; Gomes, 2010; Metzger, 2011; Seligmann-Silva, 
2011; Fortino, 2012). 

À ótica da pesquisadora da área de psicologia 
social e do trabalho, Leny Sato (1991), podem ser 
consideradas penosas as atividades que exigem 
esforços físicos e mentais capazes de causar, além 
de incômodo, sofrimento e desgaste ao indivíduo, 
podendo inclusive originar problemas de saúde não 
necessariamente classificados como doenças.

Sato (1996) afirma, no entanto, que a ausência de 
conceituação do que se pode entender por trabalho 
penoso possibilita a coexistência de diversos enten-
dimentos. De acordo com a autora, o primeiro deles, 
que engloba a maior parte dos estudos já realizados, 
relaciona a penosidade às atividades que exigem 
esforços físicos.
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A segunda corrente caracteriza-se por relacionar 
a penosidade ao sofrimento mental. De acordo com 
Dejours (1992), o trabalho deve ser considerado 
penoso quando desencadeia sofrimento psíquico, 
o que faz que os coletivos de trabalho procurem 
formas que permitam superá-lo.

Na visão sociológica, Linhart (2009) afirma que, 
muito embora a penosidade possa ser considerada 
inerente ao trabalho, contemporaneamente ganhou 
“força e entrou em ressonância como o tema oni-
presente do sofrimento no trabalho” (p. 150). Nesse 
sentido, Fortino (2009, p. 4) afirma que, sob a ótica 
sociológica, o trabalho penoso se caracteriza por 
ser um processo que acarreta diversos constrangi-
mentos profissionais, organizacionais, relacionais 
e tecnológicos ligados à impossibilidade de articula-
ção por parte do trabalhador dentro e fora das suas 
atividades profissionais. A autora também comenta 
que a intensificação do trabalho, além de limitar as 
capacidades individuais e coletivas, torna insupor-
tável lidar com os constrangimentos e cita como 
exemplo as atividades que demandam concentração 
permanente, trabalho repetitivo, várias operações 
simultâneas e aquelas executadas em espaço exíguo 
ou em posição sentada.

Fortino (2012) fala ainda em antigas e novas 
formas de penosidade. As primeiras são aquelas 
que requerem esforços físicos dos trabalhadores, 
relacionadas ao trabalho industrial, que os expõe a 
riscos químicos, físicos e/ou biológicos ou aciden-
tes de trabalho. Apesar de denominadas antigas, 
essas condições de trabalho não desapareceram, 
mas acentuaram-se ao longo dos anos 1990. Já as 
novas formas de penosidade estão caracterizadas 
pela intensificação da atividade laboral, pela pre-
carização e degradação das instalações e ambiente 
de trabalho, pelo isolamento profissional, excesso 
de jornada, e pela incessante reorganização das 
estruturas produtivas que levam ao sofrimento do 
trabalhador.

Sob o aspecto jurídico, o trabalho penoso foi 
abordado pela primeira vez no Brasil no artigo 31 da 
Lei Orgânica da Previdência, Lei nº 3.807/1960, ao 
dispor sobre a concessão de aposentadoria especial 
para os trabalhos perigosos, penosos e insalubres 
(Brasil, 1960). Na sua regulamentação, o Decreto 

nº 53.831/1964 estabeleceu alguns critérios de 
concessão da aposentadoria especial decorrente 
de trabalhos penosos, com base no tipo e no tempo 
de trabalho em cada atividade (Brasil, 1964). Con-
sideravam-se penosas, por exemplo, as operações 
industriais que acarretassem desprendimento de 
poeiras de sílica, carvão, cimento, asbesto e talco, 
capazes de fazer mal à saúde, definindo tempos 
diferenciados de trabalho de 15 ou 20 anos, depen-
dendo da atividade exercida. O Decreto dispunha 
ainda que as atividades de magistério, motorneiros, 
condutores de bondes, motoristas e cobradores 
de ônibus, e motoristas e ajudantes de caminhão 
poderiam ser consideradas penosas, permitindo-
-se aposentar após 25 anos de efetivo exercício da 
atividade. Esse dispositivo foi revogado nove anos 
mais tarde, pela Lei nº 5.890/1973 (Brasil, 1973). 
Atualmente, a aposentadoria especial encontra-se 
regulamentada nos artigos 64 a 70 e no anexo IV do 
Decreto nº 3.048/1999 e não faz qualquer menção 
direta a labor penoso (Brasil, 1999). 

Apesar do disposto na Lei Orgânica da Previ-
dência Social, foi somente com a promulgação da 
Carta Constitucional, em 1988, que a penosidade 
no trabalho foi colocada em condição de igualdade 
com a insalubridade e a periculosidade, como dispõe 
o artigo 7º, caput e inciso XXIII, da Constituição 
Federal:

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social;

[…]

XXIII – adicional de remuneração para as ativida-

des penosas, insalubres ou perigosas, na forma da 

lei (Brasil, 1988). 

Com a redação desse artigo da Constituição, 
alguns autores da área jurídica adotaram o en-
tendimento de que a penosidade está restrita ao 
desgaste físico do trabalhador e às características 
intrínsecas da atividade exercida (Cretella Júnior, 
1991), enquanto outros mostraram entendimentos 
que vão além, passando a incluir também aspectos 
de saúde mental e de organização do trabalho (Mar-
ques, 2007; Melo, 2011; Oliveira, 2011).
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No entanto, apesar dos esforços doutrinários 
no sentido de conceituar o que se pode entender 
por trabalho penoso, estes são limitados pela total 
falta de identificação normativa de penosidade. 
Assim, tornou-se relevante verificar como o trabalho 
penoso vem sendo entendido pelo judiciário tendo 
em vista a ausência da regulamentação. 

A fim de contribuir para a melhor compreensão 
do assunto, este estudo teve por objetivo verificar 
o que os acórdãos do Judiciário Trabalhista do es-
tado de São Paulo, especificamente da 15ª Região, 
têm entendido por trabalho penoso, bem como 
identificar em quais temas houve abordagem sobre 
trabalho penoso e quais os argumentos utilizados 
nos julgamentos, assim como em quais atividades 
econômicas a penosidade no trabalho foi objeto de 
argumentação na ação judicial.

Métodos

Pesquisa com abordagem mista, quali-quan-
titativa, com caráter exploratório, retrospectivo 
e descritivo, desenvolvida com base em análise 
documental e revisão bibliográfica.

Como fontes bibliográficas foram utilizados 
artigos científicos, livros, teses, monografias, pu-
blicações governamentais e informações oficiais 
sobre acidentes e doenças relacionados ao trabalho, 
publicados entre os anos de 1960, ano em que foi 
publicada a primeira legislação a dispor sobre traba-
lho penoso no Brasil, e 2013, adotando os seguintes 
termos para busca: “adicional de penosidade”, “pe-
nosidade”, “penoso” e “trabalho penoso”. 

A verificação de como o objeto “trabalho peno-
so” tem sido tratado pelo judiciário foi realizada 
por meio de pesquisa documental na base de dados 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região1, 
realizada em 31 de dezembro de 2013, através da 
qual foram obtidas as decisões proferidas em 2ª 
Instância nas ações judiciais que continham os 
descritores anteriormente mencionados, publi-
cadas no período de 2011 a 2013 e os municípios 
de origem dos processos e suas respectivas 
quantidades.

As decisões de segunda instância, tecnicamen-
te, são denominadas acórdãos. Os acórdãos são 
proferidos em análise de um recurso interposto 
diante da decisão de primeira instância (sentença) 
por qualquer das partes envolvidas, e destina-se à 
segunda instância, assim como no julgamento de 
processos que são propostos originariamente em 
segunda instância, a exemplo do dissídio coletivo, 
da ação rescisória e do mandado de segurança. 
Trata-se de decisão proferida por um órgão colegia-
do, o qual denomina-se Turma. Cada Turma conta 
com a presença de sete desembargadores, além de 
alguns juízes convocados. No entanto, cada recurso 
é analisado e julgado por apenas três deles, cuja 
designação é randômica.

A escolha de analisar apenas as decisões profe-
ridas em segunda instância se justifica pelo fato de 
que, apesar de serem passíveis de recurso para o Tri-
bunal Superior do Trabalho, em regra, são estas que 
possuem caráter definitivo, capazes de demonstrar 
de forma mais assertiva o posicionamento do Poder 
Judiciário Trabalhista, ao contrário do que ocorre 
com as sentenças proferidas em primeiro grau, 
contras as quais é possível a interposição de recurso 
com o objetivo de modificar o resultado da ação. 

Optou-se pela análise das decisões proferidas 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
criado pela Lei nº 7.520, de 15 de julho de 1986 
(Brasil, 1986), por se tratar do segundo maior tri-
bunal regional trabalhista do país, em estrutura e 
em movimento, com jurisdição em 599 municípios 
do estado de São Paulo – quase a totalidade dos 
municípios do interior paulista, três regiões metro-
politanas, bem como algumas cidades do litoral. Na 
região abrangida reside uma população superior a 
21 milhões de pessoas, assistida por 153 varas do 
trabalho2, o que permite a análise de decisões pro-
feridas nos julgamentos de processos envolvendo 
diversas categorias profissionais em regiões rurais 
e urbanas.

Com a finalidade de identificar quais as ativida-
des econômicas das empresas demandadas pelos 
trabalhadores cuja decisão fazia menção a trabalho 
penoso, os acórdãos foram classificados conforme 

1	 Disponível em: <http://portal.trt15.jus.br/web/guest/decisoes>. Acesso em: 31 dez. 2013.

2	 BRASIL. Anuário estatístico da previdência social. 2012. Brasília, DF. Disponível em: <http://bit.ly/2fb9SYA>. Acesso em: 2 ago. 2014.
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o Código Nacional da Atividade Econômica da em-
presa – CNAE (Brasil, 2006). 

As decisões judiciais analisadas nesta pesquisa 
são públicas e estão disponíveis para livre consulta, 
tanto pelo sistema de busca eletrônico disponibili-
zado no próprio site do Tribunal, como também nas 
secretarias dos órgãos judiciais, onde é possível 
consultá-las pessoalmente. Os dados pessoais dos 
trabalhadores e das empresas envolvidas nas ações 
não foram identificados, nem foram realizadas 
pesquisas ou apresentadas informações tendo por 
base o nome ou quaisquer outros de seus dados. Não 
houve, portanto, conflito de interesse que pudesse 
prejudicar esta pesquisa.

Resultados

O levantamento inicial resultou em 874 deci-
sões. Ao analisar os documentos levantados para 
identificar possíveis duplicidades, excluíram-se 
301 acórdãos. Os motivos de exclusão foram a exis-
tência de decisões duplicadas e decisões proferidas 
em julgamento de embargos de declaração, medida 
cabível quando na sentença ou no acórdão houver 
obscuridade, contradição ou omissão (Brasil, 2015), 

o que também representa duplicidade, e decisões 
nas quais as menções aos termos pesquisados 
referiam-se a questões relacionadas à demora no 
trâmite processual, ou questões meramente admi-
nistrativas relativas às formas de organização e 
separação de autos, sem qualquer relação com as 
atividades dos trabalhadores.

Dessa forma, foram analisados 573 acórdãos.
Na análise desses acórdãos, observou-se que 

os descritores foram utilizados pelos desembarga-
dores, reclamantes, reclamadas, juízes que julga-
ram os processos em primeira instância e peritos 
nomeados.

Constatou-se que o adjetivo “penoso”/”penosa” 
e o substantivo “penosidade” estavam inseridos em 
contextos diversos no julgamento dos seguintes 
assuntos: indenizações, rescisão contratual, inter-
valo previsto na Norma Regulamentadora nº 31, adi-
cionais de remuneração, adicional de penosidade, 
adicional noturno e pedidos de horas extras. Essa 
constatação evidenciou a necessidade de categori-
zar os acórdãos de acordo com os temas nos quais 
esses descritores foram localizados.

A categorização levou à formação de oito grupos 
distintos, conforme Tabela 1. 

Tabela 1 – Acórdãos que incluem os termos relacionados com trabalho penoso, proferidos em segunda instân-
cia no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no período de 2011 a 2013, segundo categorias de assuntos 
tratados nas decisões

Categorias Quantidade de acórdãos Percentual

Jornada de trabalho 267 46,6

Intervalo para descanso previsto na NR31* 79 13,8

Adicionais de remuneração 74 12,9

Jornada noturna 64 11,2

Indenizações 53 9,2

Adicional de penosidade 30 5,2

Rescisão contratual 3 0,5

Outros assuntos 3 0,5

Total 573 100,0

*NR31: Norma Regulamentadora 31 – Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura

A análise dos acórdãos permitiu identificar 
alguns elementos de caracterização do objeto “tra-
balho penoso” apresentado pelo poder judiciário da 

15ª Região, bem como pelos trabalhadores, partes 
nos processos. Os principais entendimentos iden-
tificados podem ser verificados no Quadro 1. 
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Quadro 1 – Síntese dos principais entendimentos sobre trabalho penoso verificados em acórdãos no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, de 2011 a 2013

Origem Entendimentos

Reclamante Determinante Razões/Características da atividade de trabalho

Sobrecarga física e psicológica Atividades que por sua natureza ou métodos de trabalho 
submetem o trabalhador a fadiga física ou psicológica, 
movimentos repetitivos ou posturas inadequadas, sem a 
concessão de intervalos para repouso e recuperação.

Jornada de trabalho Cumprimento de jornadas extensas.

Condições de trabalho A penosidade está relacionada às condições de trabalho e não 
necessariamente por entender que a atividade em si é penosa. 
Por exemplo, o trabalho exercido em más condições e sem 
segurança adequada implicaria no pagamento de um adicional 
de penosidade.

Cobrança excessiva por 
resultados e assédio moral

Trabalho realizado sob cobrança agressiva e excessiva por 
resultados e mediante prática de assédio moral.

Exposição a situações perigosas 
e doenças

Circulação em vias públicas, implicando exposição a perigos e 
condições penosas, tais como ataques de cães, insetos, animais 
peçonhentos, assaltos, acidentes, doenças cutâneas e problemas 
ortopédicos.

Poder Judiciário Trabalho rural O trabalho no campo (agricultura) é desgastante, exige grande 
esforço físico, com movimentação corporal intensa.

Jornada de trabalho Cumprimento de jornada de trabalho extensa, extenuante, 
estafante, com execução de trabalhos braçais e que exigem 
grande esforço físico.

Dupla jornada Regime de horário penoso – a prática de dupla jornada, 
aquela em que o empregado efetivamente presta serviços por 
determinado número de horas, tem uma pausa longa, de três ou 
quatro horas, e em seguida retorna para o segundo período de 
trabalho.

Trabalho noturno Causa maior desgaste ao organismo e afeta as relações sociais e 
familiares dos trabalhadores.

Trabalho em turnos Prática de turnos ininterruptos de revezamento – por interferir 
no ritmo biológico de funcionamento do organismo humano.

Trabalho degradante Associado à definição de trabalho degradante, cujo conceito 

guarda relação com péssimas condições de trabalho e 

remuneração, falta de água potável, inadequação de instalações 

sanitárias, falta ou inadequação na adoção de medidas de 

proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores, jornadas de 

trabalho extenuantes e remuneração irregular.
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Tabela 2 – Acórdãos que incluem os termos relacionados a trabalho penoso, proferidos em segunda instância 
no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no período de 2011 a 2013, classificados de acordo com o Código 
Nacional de Atividade Econômica (CNAE) das empresas, parte nos processos analisados (n = 573) 

Atividade econômica da empresa de acordo com seu CNAE Seção
CNAE 2.1 
Divisão 

Quantidade 
de acórdãos 

Percentual

Trabalho rural (lavouras de laranja e cana-de-açúcar, 
indústrias sucroalcooleiras e agroenergia)

A 01..03 328 57,3

Prestação de serviços (exceto em bancos, financeiras e 
serviços de saúde)

S 94..96 54 9,4

Trabalho para pessoas jurídicas de Direito Público (União, 
estados-membros, municípios)

O 04..04 50 8,8

Indústrias da transformação C 10..33 36 6,3

Entidades beneficentes/Associações/Fundações (exceto em 
serviços de saúde)

Q 87..87 22 3,8

Transportes (ferroviário, de pessoas, de cargas) H 49..53 22 3,8

Prestação de serviços bancários e em financeiras K 64..66 19 3,4

Saúde Q 86..86 14 2,5

Petrolíferas B 06..06 10 1,8

Comércio G 45..47 9 1,5

Frigoríficos A 01..01 6 1,0

Construção civil F 41..43 2 0,3

Mineração B 09..09 1 0,1

Fonte: Baseado em Brasil (2006)

O levantamento e a análise do CNAE (Brasil, 
2006) das empresas que figuraram como reclamadas 
nos acórdãos pesquisados permitiram a identifi-

cação dos ramos de atividades mais presentes nas 
decisões e que foram associados à prática de traba-
lho penoso, como pode ser observado na Tabela 2. 

Quanto à distribuição geográfica da origem dos 
processos, foi possível identificar que 82 dos 112 
municípios nos quais existem varas do trabalho na 

15ª Região3 receberam processos cujo julgamento 
fazia menção aos descritores utilizados na pesquisa, 
conforme demonstrado na Figura 1.

3	 BRASIL. Anuário estatístico da previdência social. 2012. Brasília, DF. Disponível em: <http://bit.ly/2fb9SYA>. Acesso em: 2 ago. 2014.
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Figura 1 – Municípios que originaram os processos dos 573 acórdãos judicais analisados, São Paulo, 2011 a 2013

Fonte dos dados: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

Fonte do mapa: Instituto Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo4

Discussão

A análise dos acórdãos permitiu identificar 
alguns elementos de caracterização do objeto “tra-
balho penoso”, apresentado pelo poder judiciário 
da 15ª Região, bem como pelos trabalhadores, parte 
nos processos. 

Dos entendimentos identificados nos acórdãos, 
verifica-se que tanto o poder judiciário quanto os 
reclamantes entendem que a prática de jornadas 
de trabalho extensas, bem como a realização de 
trabalhos fisicamente desgastantes ao trabalhador, 
possibilitam a caracterização da atividade como 
penosa. Nesses quesitos, a interpretação do poder 
judiciário mostrou-se mais abrangente, já que tam-
bém considera penosos os trabalhos realizados em 
jornada noturna, turno de revezamento e dupla jor-
nada. Mas ambas as partes vão além, caracterizando 
como penosas atividades e situações que incluem 
condições inseguras de trabalho, exposição a situ-

ações perigosas e doenças, cobranças excessivas, 
assédio moral, condições que afetam as relações 
familiares e sociais, e trabalho degradante.

Os entendimentos constantes nos acórdãos 
sugerem basicamente duas abordagens gerais so-
bre o trabalho penoso, que, às vezes, são adotadas 
complementarmente. De acordo com a primeira, 
algumas funções podem ser consideradas penosas 
por sua própria natureza. Já a segunda afirma que 
a penosidade afeta as formas de organização e exe-
cução do trabalho. Esse posicionamento também 
se verificou nos trabalhos escritos por Sato (1994) 
e Oliveira (2011).

Quando a menção a um dos descritores (“peno-
so”, “penosa” e “penosidade”) foi feita pelos juízes 
de primeira instância (em alguns poucos casos) ou 
pelos desembargadores, verificou-se que os termos 
foram utilizados para designar questões relaciona-
das à organização do trabalho, bem como às ativida-
des que exigiam sobrecarga de trabalho, com grande 

4	 Disponível em: <http://www.igc.sp.gov.br/produtos/divisao_municipal.html>. Acesso em: 9 fev. 2015.
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quantidade de atividades a serem desenvolvidas, 
excesso de jornada e acúmulo de serviço, além da 
execução de atividades em ambientes ou condições 
inadequadas, sem o uso de equipamentos de pro-
teção e sem a concessão de pausas para descanso. 

Referidos descritores são utilizados pelos juí-
zes e desembargadores como fundamentação para 
o deferimento ou indeferimento das pretensões 
formuladas pelos reclamantes e reclamadas. Neste 
caso, é importante consignar que a caracterização 
do trabalho como penoso não é fator relevante para 
a procedência ou improcedência dos pedidos. Isso 
porque as matérias analisadas nos recursos, com 
exceção da categoria “adicional de penosidade”, 
possuem regulamentação específica. Convém sa-
lientar que nenhuma das normas estabelece que 
a caracterização da atividade como penosa seja 
requisito/condição para a configuração do direito.

Segundo Oliveira (2011), a utilização de um dos 
termos “penoso”, “penosidade” e “penosa” para 
fundamentar a decisão tem por objetivo resgatar a 
exegese da norma constitucional, já que a criação 
dos adicionais de remuneração visou desestimular 
a adoção de práticas que provoquem o desgaste ou 
mesmo o envelhecimento precoce do trabalhador. 

Já com relação à utilização dos descritores pelos 
reclamantes, esta se deu com o objetivo de obter o 
pagamento do adicional previsto na Constituição 
Federal, artigo 7º, inciso XXIII. Nessas situações, o 
requerimento fundou-se no fato de que as atividades 
realizadas eram consideradas arriscadas para a 
saúde e integridade física do trabalhador, como, por 
exemplo, transitar em vias públicas, estar exposto 
a assaltos, ao ataque de animais ferozes e/ou peço-
nhentos, bem como de adquirir doenças cutâneas e 
ortopédicas ou por ser obrigado a desempenhar suas 
funções em más condições de trabalho.

Os termos também foram utilizados pelos traba-
lhadores com o objetivo de fundamentar pedidos de 
pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, 
adicional noturno e danos morais e materiais, com o 
argumento de que suas atividades eram fatigantes, 
exaustivas, desgastantes física e mentalmente ou 
desempenhadas em locais sem higiene adequada. 

O entendimento que se verificou por parte dos 
reclamantes acerca do trabalho penoso vai ao en-

contro daquele verificado nos acórdãos analisados 
e é corroborado pelas literaturas técnica e jurídica, 
convindo mencionar os trabalhos de Fortino (2009), 
Marques (2007), Oliveira (2011), Sato (1991, 1996), 
Zanon e Marziale (2000), Bastos (2001), Braccialli 
et al.(2012) e Silva, Uziel e Rotenberg (2014).

Já as empresas utilizaram os descritores para 
reforçar sua tese de improcedência dos pedidos 
formulados pelos autores, afirmando, por exemplo, 
que o trabalho exercido por seus trabalhadores não 
poderia ser considerado penoso em razão da obser-
vância das normas de higiene e segurança, e que por 
isso não haveria de ser deferido o postulado.

Essa diversidade de utilização dos termos pes-
quisados possivelmente decorre da abrangência 
e da imprecisão do vocábulo “penoso”. Conforme 
afirma Oliveira (2011, p. 206), “cada pessoa tem 
uma percepção particular de trabalho penoso, o que 
dificulta a formulação de um conceito que possa ser 
juridicamente aplicável”. 

Importante observar que, apesar de a pesquisa 
ter sido realizada no segundo maior Tribunal Re-
gional do Trabalho do país, o que tornou possível 
a análise de acórdãos provenientes de ações ajui-
zadas tanto em regiões urbanas quanto rurais e 
litorâneas, predominaram ações sobre o trabalho 
rural. Talvez porque o Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região, embora inclua três regiões 
metropolitanas (Campinas, Sorocaba e Vale do 
Paraíba – Litoral Norte) e algumas cidades do lito-
ral paulista, abrange extensas regiões do interior 
do estado, onde a agricultura é economicamente 
importante. Resultado distinto talvez possa ser 
obtido se analisadas decisões proferidas em outros 
tribunais, como o da 2ª Região, que abrange, além 
da cidade de São Paulo, aquelas pertencentes à 
sua região metropolitana e cidades do litoral do 
estado, sendo esta uma das possíveis limitações 
deste estudo.

Ademais, é possível que existam outros entendi-
mentos acerca do trabalho penoso, podendo talvez 
variar inclusive com a atividade econômica prepon-
derante em cada uma das regiões do país. Estudos 
similares a este, junto a outros tribunais regionais 
do trabalho, seriam indicados para verificar essa 
hipótese. 
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Conclusões

Não se pretendeu com esta pesquisa esgotar o 
assunto, mas sim colocá-lo em discussão, apontando 
o que tem sido considerado como atividade penosa 
pelo judiciário trabalhista, o que os jurisdiciona-
dos sustentam em seus pedidos e/ou defesas sob 
a alegação de trabalho penoso, e como o judiciário 
trabalhista paulista, no âmbito da 15ª Região, tem 
se posicionado a respeito, o que pode auxiliar no 
entendimento do assunto e na discussão sobre uma 
eventual regulamentação do dispositivo constitu-
cional que aborda o tema.

A análise dos acórdãos evidenciou que a ausência 
de conceituação legal do que se entende por trabalho 
penoso parece influenciar os julgamentos proferi-
dos sobre o tema. As decisões analisadas indicaram 
que o entendimento do poder judiciário acerca do 
tema é muito amplo. Os descritores “penoso”, “pe-
nosa” e “penosidade” foram utilizados tanto para 
designar as características inerentes ao trabalho e 
suas consequências para a saúde humana, quanto 
às formas adotadas para a organização do trabalho, 
que, além de causar agravos à saúde física e mental 
do trabalhador, também são capazes de repercutir 
em suas relações sociais e econômicas.

Nesse sentido, é importante consignar que, 
mesmo diante da falta de uma regulamentação 
que defina trabalho penoso, os descritores foram 
utilizados no julgamento de pedidos de natureza 
diversa, tais como pagamento de adicional noturno, 
horas extras e intervalo intrajornada.

As discussões que circundam o tema da peno-
sidade nas literaturas técnica e jurídica (Marques, 
2007; Oliveira, 2011; Teixeira, 2013) são a humaniza-
ção e a dignificação do trabalho, segundo as quais, 
independentemente da falta de regulação do que se 
possa entender por trabalho penoso, é preciso buscar 
a transformação da realidade laboral, de forma que a 
execução das atividades seja possível de modo menos 
lesivo ao trabalhador, evitando, assim, a monetari-
zação da saúde através do pagamento de adicionais.
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